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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI

SEÇÃO I PARTE II

DECRETO N9 46.237 — DE 18 ISE JUNHO DE 1969

ANO XI — N9 114
	 CAPITAL FEDERAL

	 • QUINTA-FEIRA, 19 DE JUNII0	 1969

MINISTERIO_ DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÊNCIA DE MERCADO DE

CAPITAL
DESPACHOS DO GERENTE

be 11 de junho de 1969, deferindo,
ria forma dos pareceres o requerido
nos processos na.;

Sociedades Corretoras

a) Alteração Contratual:
A-6&-4713 — Walter Seabra — Cor-

retora de Câmbio e Valôres Ltda. —
Instrumento de 10 de março de 3969.

A-694160 — Conceito — Corretores
de Câmbio e Valôres Mobiliários Li.
mitada — Instrumento de 19 de maio
de 1969.

b) Alteração Contratual — mu-
dança de denominação:

A-69-1165 — SAIVIOVÁL — Correto-
ra de Câmbio e Títulos Ltda. -- Ins-
trumento de 12 de março de 1969,
adotada a denominação de SAMOVAL
— Corretora de Câmbio e Valôres Mo-
biliários Ltda.

c) Aumento de Capitai -- altera-
ção contra tual:

, A-69-1165 — SAMOVAL — Correto-
ra de Câmbio e Títulos/ Ltda. — De
Ner$ 60.000,00 para NCr$ 150.000,00
— Instrumento de 12 de março de
1969.

A-69-2366 — Cunha Bueno Netto
— Corretora de Valôres Ltda. — De
NCr$ 120.090,00 para Ner$ 300.000,00

Instrumento de 21 de maio de 1969
A-69-2461 — Alteroso. — Corretora

de Valôres Ltda. — De NCr$ 300.000,00
para Ner$ 600.000.00. Instrumento de
3-6-69.
Sociedades de Creditt Financiantent,

e -Investimentos
a) Aumento de capital — reforma

de estauto:
A-69-2335 — Nervo Rio — Crédito

Financiamento e Investimentos S. A.
— De NCr$ 2.530.000,00,para 	
Ner$ 2.783.000,00 — A.G.E. de g de
maio de 1969.

A-69-2356 — Bordallo Brenha S.A.
— Crédito Financiamento e Inves-
timentos — De NCr$ 1.000.000,00
para NCr3 2.000.000,00 — A.G.O. de
23 de abril de 1969 e A.G.E. de 29
de maio de 1969.

A-69-2374 — Capital de Minas, Cré.
dito, Financiamento e Investimentos
S. A. — CAMINAS *-- De 	
Ner$ 750.000,00 para Ner$ 1.290.000,00
— A.G.E. de 9 de maio de 1969.

A-69-2491 — Cia. Tozan de Crédito,
Financiamento e Investimentos "CRE.
DITOZAN" — De NCr$ 1.300.000,00
para NCr$ 2.000.000,00 — A.G.E. de
29 de abril de 1969 O 30 ;IA maio de
1969.—

• b) Prorrogação do prazo de funcio.-
namento:

A-68-4958 — CODEC — Investimen-
to e Financiamento S. A. -- Até 27
de janeiro de 1971.

De 12 de junho de 1969, detraindo,
na-forma do parecer, o requerido no
processo n9:

Sociedade de Crédito
Sociedades de Crédito, Financiamento

Financiamento e Investimentos

a) Prorrogação do prazo de fundo.
namento:

A-69-1140 '— FINACIONAL S. • A.
— Crédito, Financiamento e Investi.
mentos — Até 15 de setembro de 1969.

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO DIRETOR

Deferindo nos termos dos parece-
res, o requerido nos processos núme-
ros:	 •	 -

Em 11 de junho de 1969
a) Autorização para funcionar:
1004-68 — Cooperativa Industrial

Regional de_ Crédito Ltda._ — Bagé
(RS) — For três anos, a contar da
data da presente publicação. •

b) Reforma de estatutos sociais:
1004-68 — Cooperativa Industrial

Regional de Crédito Ltda. — Bagé
(RS) — Assembléia geral extraordi-
nária de 12 de maio de 1989.

c) Mudança de denominação social:
1004-68 — Coopera tiva Industrial

Regional de Crédito Ltda. — Bagé
(RS) Para Cooperativa Regional
Fazendeiros de Crédito Rural Ltda.

c» Cancelamento da autorização
para operar em crédito:

724-69 -- Cooperativa Portoalegren-
se de Lãs, Ltda. -- COOPALAN —
Pôrto Alegre (RS) — Registro SER
n9 5673.

Em 12 de junho de 1969
Cancelamento da autorização para

operar em crédito
707-69 — Cooperativa Agrícola, Mis-

ta Languirú Ltda. — Languiru (RS)
— Registro SER n9 5009.
DESPACHOS DO CHEFE DA DIORG

Deferindo, nos têrtnos dos parece-
res, o requerdio nos processos

Em 9 de junho de 1969
Constitiaçáo de reservas para falia(

aumento de capitai

Lei n9 4.35'7-64
115-89 — Banco Nacional Brasileiro

S. A. — De NCr$ 4,46.322,14.,

Em 11 de junho'cle 1969
Aumento de capital e reforma da

estatutos sociais
687-59 — Banco Nacirnal do Comér-

cio S. A. — De NCr$ 21.000.000,00
para Neli 23.625.000,00.

735-69 — Banco dos Importadores
e Exportadores do Ceará S: A. — De
NCr$ 634.400,00 paraper$ 1.123.200,00.

Processo n9 670-69 --- O Inspetor-
Geral, por despacho de 6 de junho de
1969, aprovou a, cnovocação da liqui-
dação extrajudicial do Banco-Popular
do Rio Sociedade Cooperativa deRes-
ponsabilidade Ltda. com sede no Rio
de Janeiro (GB), em ordinária.

DESPACHOS DO DIRErdn.

De 12 de junho de 1969, deferindo,
nos ténnos dos pareceres, o requerido
nos processos na.:

a) . Cancelamento da autorização
para ;funcionar:

427-69 — Cooperativ de rédit
Belo Rio Ltda. — Rio de Janeiro
(GB) — Certificado de Autorização
n9 56, de 17 de fevereiro de 1967.

b) Cancelamento da autorização
para operar em crédito:

706-6? — Cooperativa Sgro-Pecuárie,
de São Caetano Ltda.= -- São Caetano
(PE) — Registro SER n 9 563.

Processo n.9 4.782-69 — No reque-
rimento em que a firla "Rodio
S. A. — Perfurações e Consolida-
ções" requer revalidação de sua ins-
crição como empreiteira neste De-
partamento, foi exarado o seguinte:
Deferido — de acôrdo com os pare-
ceres.

Processo n.9 4.871-69 — No reque-
rimento em que a firma "Compa-
nhia Construtora Brasileira de Es-
tradas" requer revaliação de sua
inscrição como empreiteira neste
Departamento, foi exarado o seguin.
te: Deferido	 de acôrd0 cora os
pareceres,

DESPACHO DO CHEFE DA DIORG
De 12 de junho de 1969, deferindo,

nos termos dos parecpes, o requerido
no processo número;

Aumento dé capital e reforma
de estatutos sociais 	 .

739-69 — Banco Irmãos Guimarães
S. A. — De NCr$ 15.000.000,00 para
NCr$ 20.000.000,00.

SERVIÇO ÀEGION AL DE
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

SÃO PAULO
DESPACHO DO CHEFE

• De 4 de junho de 1069
Que deferiu, à Cooperativa de Eco..

nonila e Crédito Mútuo dos Emprega-
Oca de Plásticos Plavinil — São Pealo
(SP), na forma do Parecer SUPRO-
111-26-69, o requerido no P rocesso 	
SP-170-69.	 _

Aprovação da reforma estatutária
deliberada pela Assembléia Geral Ex-
traordinária de 7 de janeiro de 1969.
abrangendo a mudança da denomina-
ção para Cooperativa de Economia e
Crédito Mútuo dose Empregados de
Plásticos Plavinil Limitada.

De 10 de junho de 1969, deferido,
na forma dos parecere& o requeridO
rio processo número:

Aumento de . capital e reformo
. de estatutos

SP-183-69 '— Banco Renascença so.
ciedade Anônima — De NCr$ 	
1.700.00000 para NCr$ 2.380.000,00.

Processo n.9 4.878-69 — No reque-
rimento em que a firma "J. Car-
doso de Almeida Sobrinho Engenna-
ria e Construções S.A.", requer re.
validação de sua inscrição como em-
preiteira neste Departamento, foi
exarado o seguinte: Deferido — de
acôrdo com os pareceres.

Processo n•9 4.872-69 — No reque-
rimento me que a firma "S. A.
Fundações e Estruturas "FE", re-
quer revalidação de sua inscrição
como empreiteira neste Deputa-
mento, foi exarado o seguinte: —
Deferido — de acôrdo com os pare-
ceres.

Processo n•9 4.938-69 — No reque-
rimento em que a firma "Sagecl
S.A. — Engenharia e Comércio
S.A.",' requer revalidação de sua
inscrição como empreiteira neste
Departamento, foi exarado o seguin-
te: — Deferido — de acôrtio com
os pareceres..

• MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Comissão Permanente de
Concorrência

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 11 de junho de 1969

•
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-- As Repartições Públicas de-
ver io entregar na Seção de Co-
snu ticações do Departamento de
imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras o expediente destinado à pu-
Uh ação.

•- As reclamações pertinentes
• tatéria retribuída, nos casos de

éri o ou omissão, deverão ser
&ir:miadas por escrito à Seção
de Redgção, até o quinto dia útil
suSseqiiiente à publicação no
ór 7ão oficial.

- As assinaturas podem ser
'inmadas em qualquer época do
e no, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
szmpre serão anuais.

DRRIO OFICIAL (Seção' I - Parte II)

EXPEEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAI

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

ASSINATURAS
()ES E PARTICULlaftES FUNCIONÁRIOS

ital e Interior:	 Capital e Interior:
	  NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$

NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$
Exterior:	 Exterior:

NCr$ 39,00 Ano 	  NCr$•

NCIME,R0 _AVULSO
- O preço de número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço, do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0.01 por ano, se de anos anteriores.

Junho de 1969

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

- A remessa de vali:ires, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento -de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

O esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos as edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura.

- A Seção de Redação futi-
d)na, para atendimento do públi-
et, de 11 às 17h30 min.

- Os originais, devidamente
az tenticados, deverão ser dactilo-
g, atados em espaço dois, em uma Semestre
si face do papel, formato 22x33: Ano 	
a. emendas e rasuras serão res-
*doadas por quem de direito. 	 Ano 	

CHEFE DO SERVIÇO DE PUBLICAÇ er2.5	 CHEFE OA SEÇÃO DE REOACZO

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIAND GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
sEçÂo e - PARTE ti

breio destinado as publicações da administrarão eescentralizads

Impresso nas ofrcinas do Departamento de Imprenta Nacionsl
BRASILiA

REPARTIÇ

Cap
13,50
27,00

30,0

?rocesso n.9 5.025-69 - No re-
qu3rimento em que a firma "Rrano

genharia Ltda.", requer revali-
dr ;ao de sua inscrição como emprei-
te ra neste Departamento, foi cea-
ra lo o seguinte: Deferido - de arear-
& com os pareceres. - João Car;.os

trgel Barbosa.
~~~

lEPARTAMENTO NACINAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

13° Distrito Rodoviário
Federal

PORTARIAS DE 31 DE MAIO
DE /969

O Chefe do 139 Distrito Rodoviá-
r o Federal, no uso das atribuições
ngimentais, tendo me vista o cons-
tante do processo n9 3.527-69, resolve:

N.9 62 - Tornar sem efeito as
ortarias de n9s. 44, 45, 48 e 49, da-

i Idas de 23.4.69, que multaram a
firma Marcosa S.A., conforme dez-

pacho constante no processo supra-
dito.

O Chefe do 139 Distrito Rodoviá-
rio Federal tendo em vista o d:s-
posto no parageo.fo 2.9 do Artigo 3.9
da Portaria DG-I56-67, do Sr. Di-
retor Geral do Dapartamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem e o
constante do Processo n.9 4.e45-68,
resolve:	 -

N. 64 - Aplicar à firma Marcosa
S. A. a multa de NCra 33,20 (trinta
e três cruzeiros novos e vinte cen-
tavos) relativa -as, atraso a base de
1 cee por dia útil, em excesso, do for-
necimento referente aos itens 2 e 5.
da Nota de Empenho 1 306 - com
20 das da atraso - cabendo dentro
de 15 dias consecutivos, recurso ao
Sr. Diretor-Geral.

No entanto, paderá o interessado
o direito de recurso caso não re-
colha o valor citado à Tesouraria do
139 Distrito Rodoviário Federal, den-
tro do prazo estabelecido, sujeitan-
do-se, portanto, à cobrança judiciá-
rio. - Alberto Antnoio Dahia.

N° 70 Designar, a partir de 2 de
junho de 1969, Raphael Leite Vieira Es-
caber, Estatístico, nível 20, do Quadro
de Pessoal do Ministério da Fazenda, à
disposição desta CFP, para exercer a
função de Cheie do Serviço de Achai-
nistração da mesma Comissão, atribuin-
do-lhe a Gratificação de Representação
de Gabinete, prevista nas Portarias
CFP/DE/Ws 13 e 354, de 12-1-67 e-
29-12-67, respectivamente. 	 José Eu-
gênio Branco Lelè7re.

SUPERINTEID2k:CIA
DO DESENVOLVirvIENTO DA

FI ES CrA

PORTARIA DE 20 DE MAIO
DE 1969

O Superintendente da Superintendên-
cia do Desenvolvimento da Pesca, usan-
do das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 17, do Decreto n° 62.759, de 22 de
maio de 1968, resolve:

N° 199 -- Delegar competência ao
Sr. Murilo Octávio Fortes de Azevedo,
pertencente a Equipe de Técnicos do
Programa de Pesquisa e Desenvolvimen-
to Pesqueiro Brasileiro, para praticar até
ulterior deliberação todos os atos admi-
nistrativos para a execução da Registro
Geral da Pesca, estabelecido pelo De-
creto-lei n 221, de 28 de fevereiro de
1967.

PORTARIA DE 30 DE MAIO
DE 1969

O Superintendente da Superintenden-
cia do Desenvolvimento da Pesca -
SUDEPE, no exercício da ccnytêncb
que lhe é deferida pelo artigo 17 do
Decreto n° 62 759, de 22 de maio de
1968, resolve.

N° 214 Na forma do disposto no
parágrafo único do artigo 4° do Decreto
n° 62.458, de 2' de março de 1968,
aprovar a concessão de um financiamen-
to, no vaiar de Ncer$ 1.600,00 (hum mil
e seiscentos cruzeiros novos), a Ariston
Loureiro Rocha, da cidade de Canaviei-
ras, Estado da Bahla, destinado à aqui-
sição de uma canCea e rede de fio de al-
godão, a ser concretizado através do
Convexa() SUDEPE -- Banco do Besil
S.A., conforme o constante do pra tesa°
STIDEPE ti' 7 376-68.

PORTARIA DE 6 DE JUNHO
DE 1969

O Superintendente da Superintendem-
cia do Desenvolvimento da Pesca, usan-
do das atribi.ações que lhe confere o ar-
tigo 17, alínea a, do Decreto n° 62.759
de 22 de maio de 1968, e, considerando

o disposto no artigo 17, letra .riss e pa-
rágrafo 1^ do Decreto n° 62.759, de
22 de maio de 1968. resolve:

N° 223 -- Delegar competem:ia ao
Delegado Regional Norte, Sr. Carlos
Roberto Bezerri l /viaja, para baixar atos
que regulem as etividades de pesca, ex-
clusivamente no tocante à abertura e ie.
chameeto de seu exercício, nos rios, iga-
rapés e lagos, na região de jurisdição
da Delegacia.-

PORTARIA DE 9 DE JUNHO
DE 1969

O Superintendente da Superintenclan-
da do ;3e:cavo/minera° da Pesca, usais-
do da afribuiçác que lhe confere o ar-
tigo 17 da Decreto n° 62.759, de 22 de
maio de 198, resolve:

N, 224 - Designar o Sr. Joel Pe-
reira da Custe, Agente ea SLID1.?.P1-7, em
Salvador Bahia, para Executor do
Projeto FFAP 112-69 -- MA, para a
compra do imove , onde se acha insta-
lada a Agencia da SUDEPE em Salva-
dor -- Bahia,

PORTARIAS DE 12 DE jUNgHO
DE 1960

O Superintendente da Superintemlén-
cia do Desenvolvimento da Pesca, usan-
do da atribui4„) que lhe confere o ar-
tigo 17 do Decreta ne 62.759, de 22 da
maio de 1568, te:seis/e:

N° 227 L'esignar Ozny Gonçalves
da Silva, para exercer os cncargos de
(Ide do Setor de Admanstração, da De-
legacia Regioeal Centro da StiDi2PE,
atribulada !be a gratificaeão pre,teta ria'
Tabela zr rovada pelo Decreta número
58.083, de 23 de mane-) de 196a. 'a-
carida, em decorrência disoensado dos
Encarg.i dc Clicie da Turma de Re-
-, enda de e: CS/Ild rieiepuicia

N° 223 - Reti:icar a Portaria n° 167,
de 6 de maio de 1969, publicada no
Diário Ortual de 20 de maio de 1969,
que designo . . . Auxiliar de Prwtarea ní-
vel e7», Alcei. RI Mija, para exercer os
(acaram: de Chefe da Turma de Lim-
peza e Conservação da Equipe de Ad-

N° 68 Dispensar, a partir de 2 da,
junho de 1969, Raphael Leite Vieira Es-
cobar, Estatístico, nivel 20, do Quadro
de Pessoal do Ministério da Fazenda, à
disposição desta CFP, da função de-As-
sistente do Serviço de Administração da
mesma Comissão, designado pela Porta-
ria CFP/DE/SA/N° 256, de 22-8-1965.

NI' 69 Dispensar, a partir de 2 de
Junho de 1969, Raphael Leite Vieira Es-
cobar, Estatístico, nível 20, do Quadro
de Pessoal do Ministério da Fazenda, à
disposição desta Comissão, da função de

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

COMISSÃO DE FINANCIAMENTO DA PRODUÇÃO

PORTARIAS DE 10 DE JUNHO DE 1969
O Diretor Executivo da Comissão de Substituto do Chefe do Serviço de Ad-

Financiamento da Produção, no uso le- ministração desta CFP, designado pela
gal de suas atribuições, resolve: Portaria CleP/DE/SA/N° 300, de 10 de

outubro de 190:a
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'h!lnistração do Edifício, da DSG-DA
SLIDEPE a fim de declarar que a de-
signação é para exercer os encargos de
Chefe da Turma de Limpeza da Equipe
de Administração do Edifício, aá DSG-
DA-SUDEPE e não como constou na
referida Porraria.

' N° 229 Retificar a Portaria n° 166
de 6 de maio de 1969, publicada no
Diário Oficial de 20 de maio de 1969
que designou o Trabalhador nível kKl>>,
Mário Bastos, para exercer os encargos
de substituto eventual do Chefe da Tur.,
ma de Limpeza e Conservação da Equi-
pe de Administração do Edifício, -
DSG-DA-SUDEPE, a fim de declarar
que a designação é para exercer os era•
cargos de substituto eventual do Chefe
da Turma de Limpeza da Equipe de Ad-
ministração do Edifício, da DSG-DA-
SUDEPE e não como constou na re-
ferida Portaria.

N° 230 Retificar a Portaria n° 165,
"de 6 de maio de 1969; publicada no
Diário Oficial de 20 de maio de 1969,
que concedeu dispensa ao Serviçal nível
t6», Fausto Chaves Pedrosa, dos encar-
gos de Chefe da Turma de Limpeza e
Conservação da Equipe de Administra-
ção do Edifício da DSG-DA-SUDEPE,
a fim de declarar que a dispensa é dos
encargos de Chefe da Turma de Lxm.
peza da Equipe de Administraçãn do
Edifício, da DSG-DA-SUDEPE e no
como constou na referida Portaria. -

PORTARIA DE 13 DE JUNHO
DE 1969

O Superintendente da Superintendên-
cia do Desenvolvimento da Pesca ---
SUDEPE, usando das atribuições que lhe
confere o art. 17 do Decreto n° 62.759,
de 22 de maio de 1968, resolve:

N° 231 -- Designar o Dr. Carlos Al-
berto Feijó Benevides, diretor-presidente
da Ceará Pesca S.A. «CEPESCA>>
para executor do Convênio firmado com
esta SUDEPE, visando a realização de
levantamento estatistico da pssca no Es-
tado do Ceará, em substituição ao Dou-
tor Francisco Austregésilo Rodrigues
Lima. -- Antônio Maria Nunes de
Souza.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUNAB DE 9 DE

JUNHO DE 1969

O Superintendente da Superintendência
Nacional do Abastecimento (SUNAB),
no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 29, alineã" a e i, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n° 51.620, de
13-12-62, resolve:

N° 260 Delegar Podêres ao Dele-
gado desta Superintendência no Estado
da Bahia, José Carlos Bahia Ribeiro
Dantas, para representá-lo no ato de as-
sinatura do Contrato de Locação do 8'
pavimento do prédio da Rua da Espa-
nha n° 2 Edifício Martins, em qque
'figurará como Locatária a _Superinten-
clencia Nacional do Abastecimento ....
(SUNAB), e como Locadora a Socie-
dade Anônima José Martins Importação
e Exportação, nos termos constantes do
Contrato anexo.

PORTARIA SLINAB --- DE 10 DE
JUNHO DE 1969

O Superintendente da Superintendência
Nacional do Abastecimento (SUNAB),
no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 1°, item II, do Decreto n° 51.887,
de 4-4-63, resolve:

N9 261 Designar Carlos Miguel
Hecker de Abreu, para exercer os en-
cargos de Assessor do Diretor Geral da
Secretaria Executiva desta Superinten-

deflete, na vaga decorrente da dispensa
de Mário Novis Filho, atribuindo-lhe a
gratifica'çao prevista na Resolução n°
155, de 12-11-64, do extinto Conselho
Deliberativo deste :órgão, alterada pela
Portaria SUPER n° 1.067, de 18-9-68.

N° 262 -- Conceder dispensa a Ailton
, Coutinho da Silva, dos encargos de Se-

cretário do Delegado desta Superinten-
, dência no Estado do Acre, para os quais

foi designado pela Portaria SUPER a'
623, de 8-5-68, publicada no Diário Oti.
cial da União de 16-5-68.

N° 263 -- Designar Otacilio José da
Silva, para exercer os encargos de Se-
cretário do Delegado desta Superinten-
dência no Estado do Acre, na vaga de-
corrente da dispensa de Ailton Coutinho
da Silva, atribuindo-lhe a gratificaçad
prevista na Resolução n° 155, de 12 de
novembro de 1964, do extinto Conselho
Deliberativo desta Autarquia, alterada
pela Portaria SUPER n° 283, de 19-4-68.

O'Superintendente da Superintendência
Nacional do Abastecimento, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

1\1° 264 -- Tornar insubsistente a Por-
teria SUPER n° 1.050, de -18 de setem-
bro de 1968, publicada no Diário ()bei&
de 26 da mesmo mês e ano, que designou
Terezinha Francisda Bento Vieira, para
os encargos de Chefe da Seção de Pes-
soal e Material . da Divisão de Adminis-
tração da Delegacia desta Superinten-
dência em Brasília.

N° 265 Cancelar a *autorização con-
cedida ao Advogado Nelson Pirfientel
Queiroz, através da Portaria SUPER n°
93, de 6 de fevereiro de 1968, publicada
no Diário Oficial da União de 22 de fe-
vereiro de 1968, para 'prestar serviços
avulsos a esta Autarquia, junto à dele-
gacia desta Superintendência no Estado
de São Paulo, como Profissional de nível
universitário, na forma do Decreto n°
57.825, de 16-2-66.

O Superintendente da Superintendência
Nacioual do Abastecimento (SUNAB),
no uso das atribuições legal, e tendo em
vista o Decreto n° 63.196, de 29-8-68, e
a Resolução do Conselho Interministerial
de Preços (CIP), de 4-11-68, resolve:

N9 266 Dispensar Edson de Oli-
veira Bernini, dos encargos de Auxiliar
de Agente de Inspeção da Delegacia
desta Superintendência no Estado de São
Paulo, para os quais foi designado pela
Portaria SUPER n° 1.319, de 4 de de-
zembro de 1968, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de dezembro do
mesmo ano.

N9 267 Dispensar Francisco Vida]
[una, dos encargos de Auxiliar de Agen-
te de Inspeção da Delegacia desta Supe-
rinteficiêntia no Estado de São Paulo,
para os quais foi designado pela Porta-
ria SUNAB n° 191., de 22-4-1969, publi-
cada no Diário Oficial da União de 30
de abril de 1969.

N9 268 --- Conceder dispensa a partia
de 23 de maio findo, Celso Alvares, dos
encargos de Auxiliar de Agente de Ins-
peção da Delegacia desta Superinten-
dência no Estado de São Paulo, para
os quais foi designado pela Portaria ...
SUNAB n° 193, de 22-4-69, publicada
no Diário Oficial da União de 30-4-69.

O Superintendente da Superintendência
Nacional do Abastecimento (SLINAB),
no uso das atribuições 16gais que lhe são
conferidas pelo art. la item II, do De-
creto n° 51.887, de 4 cle ' abril de 1963,
solve:

N° 270 Dispensar Antônio Marte/-
teta dos . encargos de Assistente da Di-
visão de Fiscalização da Delegacia desta
Superintendência no Estado de São Pau-
lo, para os quais foi designado pela Por-
taria SUPER n° 582, de 23 de abril de

N° 278 Designar Angelina Fernana
des de Almeida, para, exercer os encana
gos de Assistente da Divisão de Fiscalla
zação da Delegacia desta Superintendem..
eia no Estado de São Paulo, na vaga
decorrente da dispensa de António Mara
telleti, atribuindo-lhe a gratificação orca
vista na Resolução n° 155, de 12 de noa
vembro de 1964, do extinto Conse:ho
Deliberativo desta Autarquia, alterada
pela Portaria SUPER n° 283, de 1° de
abril de 1968. e-- Enaldo Cravo Pei xoto.

PORTARIA SUPER, DE 10 DE
JUNHO DE 1969

O Superintendente da Superintendên-
cia Nacional do Abastecimento ..
(SUNAB), usando da faculdade confe-
rida a esta Autarquia pelo inciso II. do
art. 35, do Regulamento aprovado pelo
Decreto n° 51.620, de 13-12-62;

Considerando a documentação aprea
sentada pala Delegacia da SUNAB no
Estado do Acre, constante do processo
SlINAB n° 6.191-69; resolve:

N° . 63 — Art. 1° Delegar, a titulo
precário, à Prefeitura Municipal de Xa-
puri, Estado do Acre, as atribuições fls..
calizadoraa do cumprimento dos atos de
intervenção no domínio econômico rai-
içados pela SUNAB, na jurisdição ler-
rianial do Município.

Art. 2° No desempenho da presente
c.elega,au de poderes, a Prefeitura
nícipal de Xapuri, deverá ater-se, exaii-
sv, emente, ao estabelecido nas Porfarias
Super ns. 761, de 17-6-1968 e 06 de
13-1-1969, que regulamenta. -- Enaktu
Cravo Peixoto.

Delegacia Regional no Estado
da Guanabara

PORTARIA DE 26 DE MAIO
DE 1969

O Delegado Regional da Superinten.
ciência Nacional do Abastecimento no
Estado da Guanabara, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

N9 18 a- Designar Ilka Vieira Linia,
Assistente de Administração nivel 16-B,
matricula n° 1.027.929, do Quadro de
Pessoal da extinta.COPAP, ora à dispo.
sição desta SUNAB, para substituir o
Chefe da Seção de Pessoal da Divisão
de Administração desta Delegacia Regio-
nal, nos seus impedimentos legais, tem-
porários ou eventuais. a- Octavio de
Souza.•

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

dos Livres-Docentes na Congregaçã),
rios Conselhos de Curadores e Depar-
tamental, bem como o dos antigos
alunos do Colégio Pedro II, seão
realizadas no dia 28 de junho cor-
renbe, no período de 8 às 15 horas na
sede provisória da Diretoria-Geral,
no Campo de São Cristovão, 177.

Parágrafo único. O voto será, sei
ereto.

Art. 2.9 Haverá cinco seções elei-
torais, distribuídas da seguinte for,
ma:

19 Seção: Destinada aos professa,
res lotados na sede do Externato Frei
de Guadalupe e aos antigos alunos.

2.9 Seção: Destinada aos professa-
res da Seção Norte do Externato Frei
de Guadalupe.

3, 9- Seção: Destinada aos professU
res de Ensino Secundário lotados
sede do Externato Bernardo de Vas-
concelos.

4.9 Seção: Destinada aos professa-
res de Ensino Secundário lotados na,
Seção Tijuca do Externato Bernardo
cie Vasconcelos,

1968, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de maio do mesmo ano.

N° 271 Designar Vito de Pascal!,
para exercer os encargos de Agente de
Inspeção da Delegacia desta Superinten-
dência no Estado de São Paulo, na vaga
decorrente da dispensa de Pedro °rival
Alongo, atribuindo-lhe a gratificação pre-
vista ,na Portaria SUPER n° 1.296, de
3 de dezembro de 1968.

N° 272 -- Designar Arthur de Almei-
da, para exercer os encargos de Agente
de Inspeção da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado de São Paulo, atra
buindo-lhe a gratificação prevista na Por-
taria SUPER n° 1.296, de 3 de dezem-
bro de 1968.

N9 273 Designar Carlos Abano
Barbosa de Oliveira, para exercer os en-
cargos de Auxiliar de Agente de Inspe-
ção da Delegacia desta Superintendência
no Estado de São Paulo, na vaga de-
corrente da dispensa de Maria Cristina
Cacciamali, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Portaria SUPER n° 1.296,
de 3 de dezembro dc 1968.

N° 274 Designar Jahiel de Andrade
Sô Junior, para exercer os encargos de
Auxiliar de Agente de Inspeção da De-
legacia desta Superintendência no Estado
de São Paulo, na vaga decorrente da
dispensa de Edson de Oliveira Bernint,
atribuindo-lhe a gratificação prevista na
Portaria SUPER n° 1.296, de 3-12-63.

N° 275 Designar Shiguern Yoshi-
mura, para exercer os encargos de Auxi-
liar de Agente de Inspeção da Delegacia
desta Superintendência no Estado de
São Paulo, na vaga decorrente da dis-
pensa de Marcos Luiz Galati Anacetti,
atribuindo-lhe a gratificação prevista na
Portaria SUPER n° 1.296, de 3 de de-
zembro de 1968.

N° 276 Designar José Feitosa de
Brito Filho, para exercer os encargos de
Auxiliar de Agente de Inspeção da De-
legacia desta Superintendência no Esta-
do de São Paulo, na vaga decorrente
da dispensa de Celso Alvares, atribuin-
do-lhe a gratificação prevista na Porta-
ria SUPER n° 1.296, de 3 de dezembro
de 1968.

N° 277 a- Designar Mauricio José
Cardoso Neto, para exercer os encargos
de Auxiliar de Agente de Inspeção da
Delegacia desta Superintendência no Es-
tado de São Paulo, na vaga decorrente
da dispensa de Francisco Vidal Lima,
atribuindo-lhe a gratificação prevista na
Portaria SUPER n° 1.296, de 3 de d
zembro de 1968.

COLÉGIO PEDRO II
Diretoria Geral

PORTARIA DE 11 DE JUNHO
DE 1969

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II, no uso de suas atribuições legais,
resolve.

N. 36 — Baixar as seguintes nor-
mas, que se aplicarão às eleições pa-
ra representantes de professares
Ensino Secundário e dos Livres-Do-
centes na Congregação, nos Conse-
lhos de Curadores e Departamental,
e o rei- twentante dos antigos alu-
nos.

Art. 1.9 As eleições a que se refe-
rem os artigos 5.9

'
 § 1.9 ; 18, letras á t

f; 20, letra d; 20 § 19, do Regula-
mento-Geral do Colégio Pedro II,
baixado pela Portaria Ministerial nú-
mero 597, de 28 de agasto de 1968,
para a escolha de representantes dos
professares do Ensino Secundário .9
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5a Seção: Destema:a aos professô- Art. 10. Neo será porinitirea propa-a (DASP), para exercer o cargo de
tres .e Ensino Seecunderio lotadas na gen. a nas !Ia...a-nide.. ai da local cia i provimento cm comiss:lo. s ímbolo
Seçã Sul elo Eeternato Beraareo da as 	 r assa.=
Naec sncelos.

Ai a 3.9 As direatles. das Unidades
devt:ão elaborar re g ião nominal dos
¡prol nseres lotados na sede das 1.7n:-
dad s e respectivas s2c6.2s.

1 19 Cada professe: se terá direito
Na :ar uma vez, Laivo 5'o esc= does

'caie os de proae&eor de Ensino Secais-
db. 2, no Colégio, quando terá direi-.
to m. votar duas vezes.

e 2.9 Não poderão votar os que, em-
bor 1, prestando serviço no Coleta, es-

'tej:m lotados noutra repartição..
rt. 49 Os candidatos a qualquer

'das representações mencionadas no
Art. 1.9 deverão ter as suas candida-
tar is registradas na Diretoria-Geral
ate o dia 23 do corrente mês de ju-
nh

e 19 A inscrição de qualquer can-
dic ato a representante dos profesrâ-
res de Ensino Secundário, de Livres-
Dc ou de antigo aluno devera
se feita em requerimento direeelo ao
Dl: etor-Geral e sub.serito por vinte ou
tu. isprofessôres de Ensino Secunda-.
rir.

I 29 Será nulo o voto atribuído a
alquer professor ou antigo aluno

eu to candidato não tenha sido re.
gi trado nos termos do parágrafo an.
te dor.	 -

e 39 Serão afixados no quadro de
alisas da Diretoria-Geral e divulga-
• a pela imprensa os nomes dos can-
ti latos registrados.

e 4.9 Não poderão ser candidatos os
.e já houverem sido eleitos duas

3 zes para determinada representação
Art. 5•9 O presidente de cada, seção

e eitoral escolherá dois professOres
p ira auxiliá-lo nos trabalhes.

e 19 Ao comparecer perante a me-
s eleitoral, o professor receberá três
(3) envelopes e três (3) cédulas, em
c ida uma das quais estão impressos
ca mimeografados os nomes dos can_
c 'dados inscritos.

e 2.9 Cada eleitor devera assinalar
rem uma cruz na respectiva cédula o
(andidato em que deseja votar.

e 3.9 Depois de coiceadas as ceda-
:as nos respectivos envelopes, a etet-
'or será convidado a assinar a lista
le presença e colocar os envelopes.

:ias urnas indicadas para receber cada
'im deles.

Art. 6,9 &emente poderão usar do
eireito do voto os professores e an-
tigos alunos que houverem compare-
cido à respectiva Se,ção até 15 horas.

e 19 Se as 14 horas vários s relesse*.
res e antigos alunos estiverem aguar-.
dando vez para votar, serão distri-
buídas fichas rubricadas pelo Presi-
dente da mesa aos que se encontra-
rem nesta condição.

e 2.9 Os portadores das fiches a que
se refere o parágrafo anterior não
mais poderão exercer seu direito de
voto se não estiverem presentes quan-
do apregoado o número de sua fi-
cha.

a presença do Coordenador-Geral que
verificará se o nome omisso consta
dc, Boletim de Freqüência, Gera/ e na
hipótese afirmativa autorizará, per
escrito, que os votos sejam tomados
em separado, devendo os dois enve-
lopes ser colmados noutro maior, na
parte externa do qual seresindicado o
nome do votante.

Art. 89 O Diretor-Geral designa-
rá um professor catedrático pira su-
pervisioiaar os trabalhas, bem como
os presidentes de cada smeeo

Art. 9.9 Qualquer candidato poderá
credenciar perante os membros da
mesa de cada seção um ou dois fi

ta
s-

cais para com ela colaborar ne se
tido se assegurar a completa, lisura
da pleito, peeendo proceder da aios-
ma forma cem reeerência à apura-
ção.

Asa. 11. nele nanai deis mamares
coseiesde assara:Ima deveren pez--

ameocer no recima desde o inxio atê
o iiessi da vote-to.

Pateara:o anice. Se o Pre.delente
'd. -e te a 'teater aze c...ere indicar
w Coa dois membres da mesa. para

Art. 12. Ate o dia 2e do corrente
mês de ¡anelo, qualrsuee aatiga alu-
ae, case desejar usar do direita de
veto ac.,veea insere-,er a leio lave ad.e.
casaao, que ficará, à sua disposição na
sesle elo leaterna'so Iaci de Guatlaht-
pe (Cemsea de São Cristuaã3 177).

Paregrato único. O antigo aluno
deverá indicar a época de sua tens-
33,,,.0111 pelo Colégio, de tal forma que
seja possível à, Secretaria verieicar
procedência da declaração, só po-
dendo sor votado representante do
antigo alena que houver concluido o
curso secenderio há mais de dez anos
e não pertença acs corpos docente ou
administrativo d3 Celes,do.

Art. 13. Concluída a votação será
redigida sescinta ata, da casal cens-
tardo o número de professares que
votaram, hora de inicio e do final dos
trabalhes, número de votos em,sepe-
rede, bem como qualquer fato que a
mesa julgue necesserio a êle referfr-
se, devendo esta ser assinada palas
três membros da mesa.

Art. 14. A tire a e a ata serão en-
tregues pela Comissão do Diretor-
Gerei.

Art. 15. A comissào apuradora se-
rá constituída de tres membros per-
tencentes ao corpo dmente. do Colé-
gio, a qual será mamada pela Dire-
tor-Geral.

Art. 1e. Compete à comissão apura-
dora apeirar os votos de Cada Seção.
separadamente, e somar os atribuídas
aos diversos candidatos, em teclas as
seções, para obter o resultaria geral e
final.

e 19 Deverá ser redigida ata da
qual conste o numera de votos obti-
dos por todos os vetados e indicados
os nomes dos eleitos para cada con-
selho,

e 2.9 Se houver empate sere consi-
derado vencedor o que tiver mais
tempo de serviço no Celégio Pedro II;
em se tratando de antigo aluno, o
desempate será feito era favor da de
rarear idade.

e 39 Serão consideredos nulos os
votos assinados ou que • forem iden-
tificados.

Art. 17. Os casos omissos serão re-
solvidos pelo Diretor-Geral, e, na
ausencia deste, pelo Supervisor dos
trabalhos. - Vandick L. da Nábrega

uNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PORTARIAS DE 11 DE JUNHO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás, usamdo de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

N 9 560 - Exonerar,	 pedido

Planejamento da Universidade Fe-
derek de leolás.

N9 361 - Nomear Benorie Proc.&
pio Rabelo, Engenheiro, nivel 22, do
Quadro 'Único de Pessoal deste Uni-
versidade, para exercer o Cargo em
Coada:tio, Símbolo 5-C, de Diretor do

ta.mDeparento de Obras e Planejd-
mento da Universidade Federal de
Goiás.

PORTARIA DE 13 DE JUNHO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
de Goiess, usando de suas atribuições
legeis e estatuterias, resolve-

N9 359 - Nomear Luciere Araújo
Faria de Andrade, Eserit ireria, nível
10, pertencente ao Quadro de Pessoal
- Parte Permanente do Departamen-
to Administrativo do Pessoal Civil

6-C, de Rarear ea Osersze de
Cultura, da Dep s itammeto de Feuce-
ção e Cultara da Universsezde Te-
cle..21 de C211-3. - Farnese Dias Ira-
ciet Neto.

U:::DADE FEDERAL
DO Es-mo SAr.TO

Cemissão de Proitessk5res
de Dia2;plir.as Afins
(r2S3 n9 03-007 - A.A.D.

Inesere=ado: Carles Soares .Pinta
Aboucilb

Aseunto: Julgamento da correlação
de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exerc ieio cumulativo de
um carga de Prefeeser com outro de
Juiz.

temsÃo
A Comissão de Prcfesseires de Des-

ciplinas Afins, inetituida pela Reeder
da Universidade Federal da Espirito
Santo, através da FOrtaria n9 205 de
23-7-68, com base no parecer da re-
lator bem corno nos clementes cens-
tentes do proceaso n9 03.007 - A.A.D.
em sessão realizada no dia 29.5.0,
decidiu pela licitude do medeio
cumulativa de um cargo de mante-
ria pelo docente Carlos Soares Pinto
Alaoudib, na qualidade de Auxiliar de
Ensino junto à Cadeira de, Direita
Administrativo da Faculdade de Di-
reito desta Uniyersidade, com outro
de Juiz, ou seea Desembargador do
Tribunal de Justiça da Estado do Es-
pírito Santo, visto terem sido aten.
dirias as disposições legais atinentes
à espécie e, especiaimente, por haver
sido comprovada, no bôjo dos autos
respectivas, a existencia de correla-
ção de matérias e ceracteiizada
ocorrência da compatileilidade de lio-
raies coma abaixe clietrimtazdo:

a) Na UFES: - de secunda a sex-
ta-feira das 19.00 às 22.00 lis; e aos
sábados das 8.00 às 11.03 lis; teta..
lizando 18 horas semannis; e

b) No Estado: - às terças e quiri-
tas-feiras das 14.03 às 17.00 lis; to-
taliznndo 6 horas semanais.

Vitória, 29 de maio de 1369. - João
Luze Horta Aguirre Presidente -
Hariotus Amâncio ',erma, Relatar -
Crysta/azo de Abreu Castro - Abanar
Pereira dos Santos. Membros.

Processo n9 03.016 - A.A.D.
Interessado: Inuval Cardoso
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e cemputibilidade de lio.
cárie, para o exerctcío cumulativo de
um cargo de Professor com outro tec-
reica ou científico.

AFASTAMENTOS
DE FUNCIONÁRIOS

DECRETO N9 61.776, DE
24-1/-67

Divulgação n9 1.035

PREÇO: NCr$ 0,35

A VENDA
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Rodrigues Alves, 1

Agência I: - MinistMo
da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de ReembSiso

Postal

- Em Brasília
Na Sede do D . I . N .

.N.MINPeolffiffie,	

necratei
A Comissão de Professôres do Dis-

ciplinas Aline, instituída pelo Reitor'
da Universidade Federal do E:e-pleito'
Santo, através da Portaria n9 206 de
23-7-68, com base no parecer do re-
lator bem corno nos elementos cone-
tentes do procee.o n9 03-e16 - A.A.D.
em sesette reailzede no dia 29.5.69,
decidiu prees licdeede de exercido
cumulativo de um cargo de reagiste-
rio, pelo docente Durval Cardese
qualidade de Professor Assistente,
junto à Cedeira do Dereito Civil (29.
Cadeiral da Facudade de Direito
desta Universidade, cem outro téc-
nico ou científico, ou seja Procurador
do Enndo d, Eepirito Santo, visto
terem sitie ateneless as disposições
legais atinentes à espécie e, especial-
mente, por haver sido comprovaria., no
beijo dos autos re spectives, a existên-
cia de correleção de matérias e carac-
terizada a ocorrência da compatibili-
dade de horários, como abaixo des..
criminedre

a) Na UFES: - de segunde, a sex.
ta-feira dast 19.0 às 22.00 lis; e aos
estiados eles 8.01) (as 11.03 lis; teta..
lizando 18 heras senunaie; a

b) No Estado: dee segunda a sextaa
feera. das 13.00 às 17.00 horas; totali-
zando 20 horas semanais.

Vitória, 29 de maio de 1969. - João
Luze Horta ~irra Presidente -
Hariolus Amancto Pereira Relatar -
Crystelino de Abreu Castro' - Abano,'
Petc-!ra doe Santos, Membros.

Procsseo n9 03-014 - A.A.D.
Interessado: Edison Queiroz do

Valle
Assunto: Julgamente da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercido cum-tf:ativo de
um cargo de Prefeeeer cem outro de
Juiz.

ancesiee
A Comissão de Professo:ires de Dis-

ciplinas Afins instituída pelo Reitor
da Universidade Federal do 1:espirito
Santo, através da Portaria n9 206 de
23-7-68, cem base rio parecer do re.
lator bom como nos elementos cons.
tantes do processo n e 03. 014 -
em sessão realizada no dia 29.5.69,
decidiu pela licites:a do exercício
cumulativo de um ergo de naagisté.
rica pelo docente Edison Queiroz do
ValIe, na qualidade de Professor Ad-
junto, junto à Cadeira de Direito Ju-
diciário Penal da Faculdade de Dia
reito desta Univers i dade. com outro
de Juiz ou seja Desembargador do
Tribunal de Justiça deste Estado. eis..
to terem sido atendidas as disposições
legais atinentes à espécie e, especial»
mente, por haver etdo comprovada,
no bõjo dos autos respectivos, a cais.,
tenda de correlação de matérias e
caracterizada a ocorrência da campa-
tibilidade de horários , como abaixo
descriminado:

a) Na UFES: - de segun- da a san-
ta-feira das 19.00 às 22.0) lis; e tOS
sábadoá das 8.00 às 11.03 lis; teta-
lizandee 18 horas semanais; e

b) No Estado: da segunda a sente-
fere. d e s 14.00 às 17.00 horas; totali-
zando 15 horas semanais.

Vitória, 29 de maio de 1969. - Joao
Luze Horta Aguirre Presidente -
Ab:mar Pereira dos Santos, Relatar -
Harialus Antancia Pereira - Aluisio
Sobreira Lh.LZ, Membros.

Unr:.RS: nAnF, FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PORTARIA DE 29 DE MAIO
DE 1969

O Reter, em exercem, da Univer-
sidade. Fe.deral de Santa Catarina . no
dea de suas atribuições resolve:

N.9 93 - Aposentar de acôrdo com
o artesa 173, e 2.9 , combinado com o
artigo 178, incho 1/1 da Lei núme-
ro 1.7:1, de 23 de outubro de 1952
Pedro Camilo Clementino, Motor.sta
CTe-401.10-B, matrícula ne 1.358.883
IcAdo no Colégio Agrícola "Senador
Gomes de Oliveira" de Araquari da
Univereideree Federal de Santa Cata-
rina. - Rbberto Miindell de Lacerda.

Art. 7.9 Se algum professor se
apresentar para votar e seu nome não Edwaldo Augusto Won elsaidow, do
constar na lista fornecida pela Dire- Cargo era Comissão, Símbolo 5-C, de
teria-Geral, a mesa devera solicitar Diretor do Departamento de Obras e
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"abalada roccnAnçio da Pessoal TemporeXio, para 1 969,
camanizsda da acordo com os artigos 24 . e 25, da Lei no 3.980, de 1 260
regulamentados pela Decreto-n a 503/4, de 4 de março de 1961. Salarios
Sixadosna fomo do arttgc.10, do Decreto-lei na 81, de 21 do dezembro
de 1 966, cdfirmados pelas leis ngs. 5 366y, dal de çazaushro de 1967, os

552, de 4 de dezembro de 1968. Despesas atendidas a. conta dos recur
soe constam:tos da codifica9:2a 08.0e.07.2.087 - .tdoinistraçaO e Manutsat -
çao do Ensino.

H g	 DE
EMPRÊ-

GOS
'a h'somraaçao subi

D1ASPE-S A. 3	 - DCB$

MENSAL 132 SALÁBIO

1 Depositfrio de Material 218,16 228,16 218,16
1 Auxiliar de Agente da Suprimem.

to 238,16 218,16 218,16

5. /pontadas. da Patrtzertalo 218,16 218,16. - 218,16
1 pispenseiro 201,60 201,60. 201,60
3 Oficial Administrativo 288,00 864,00 864,00.

15 Auxiliar de /c:Rant:enes. 211416 3 . 222, 40 3.272,Ia)
4- MecanOgraro	 . 172,80 691220 691,20
2 Assistente-ádjunto 403,20 806,a0 . 8o6,1ro
1 Caixa 230,40 230,40 230,40

18 Faxineiro 158,40 2.891,20 • 2.851,Z)
1 Vigia 216,00 216100 216,00
1 Guarda de Postaria. 216,00 216,00 216,00
6 Operalo da Alvenaria 218,16 1.308,96 1.308,96
6 Auxiliar de. Op. de Alvenaria 158,1+0 aacrara , 950,1+0
1 Opera:rio de Pintara 201,60 201,60 • 201,60
2 OperEirio de Tipografia 201,60 403,20 403,20
2
1

Opereirio de Cozinha	 ,
Auxiliar de Cozinha

162,00
ariace

324)00
airiaco

324)00
144,00

5 Auxiliar de Copa e Cozinha ariooer 720,00 720,00
6 operEiri0 de Marcenaria 	 . 218,16 1.308,96 1.308,96
2 /Luz:tilar de Op. de Marcenaria 201,60 403,20. 1+03,2o
1 Operrio de Inst.. Eletricas 201,60 201,60 a 201,60
1 Oparrio de Serralharia 201,60 201,60 201,60
1 Oper;rio de Ferramenteria. ao1,60 201,60" 201,60
1 Condutor de Vefculos 201,60 201,60 201,60
1 Pesquisador 'Bibliegrerfico 244,80 214,80 244,80
6 Fiscal de Disciplina 230,40 1.332a1+0 k.382,40
1 Jardineiro 272,80 172,80 172,80
I
1

Contabilista	 ,
Executor de Apostilas '

333,36
i18;16

333,.36
218,1-6--

333,36
218,2j

2 Servidor de LaboratOrio 201,60 403,20 • 403,20
Agente de Assist.Social a Edu-
Cnet0 288,00 664,00 864,00

1 Auxiliar de Serviços Medicos 201,60 201,60 • 201,60
2 Contabilista Auxiliar 198,00 396,00 396,00

102 20.790,72 24,9.488,64 20.790,72

CONTRIBIT1COE$

F.G.T.S. - 	 do total + 132 Salaio •	 NCRi
Coral de ?reo/dencla 8% do total 	
Saleixio-Famftia 4,3% do total 	
Sa1r±oEdueMG 5.,l4 do total
135 Sala.rio, 	 1,2%""de total .. . .....
&murada Acidentes do Tebalha 2,29% 	 • 2

2/.622,34
19.959,07
10.728,01

3..a92,8a
2.993,,86
5.713,28

Zotal das Contribuiças 	  •	 64.509,42,

Despesa: anual + 132 salário	 a	 270.279,36

T0TAL O E IA L	 334.788,78

Aprovo. (a) Favorino Rastos Mércip

MINISTÉRIO DA INÈDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AMAR
E DO ÁLCOOL

Cortseiho Denerativo
Autuadas: Ushia, Cachoeira Lisa

S. A. e base Soares.
Reccrrente "ex officio": 4.3 Comis-

são de Canciliação e Julgamento.
Processo; A.I. n.° - Estado

de Pernambuco.
Não deve o Conselho Delibera-

tivo tomar conhecimento do pro-
cesso quando a decisão de primei-
ra instância julgar pela isenção
da multa de. valor igual ou infe-

rior a NCr$ 50,00
acóanÃo N. 141

Vistos relatados e discutidos êstes
autos em que são autuados, Usina

Cachoeira Lisa S. A., proprietária da
usina do mesmo nome sita em Ga.
melena, Estado de Pernambuco e
José Soares, ,de Caruaru, ao mesmo
Estado por ingCação o primeiro, aos
artigos 36 5 3. 9, 31, 55 1.9 é 2.9 e pa-
rágrafo (mico do artigo 69; e o se-
gunda, ao artigo 33 todos do Doara-
to-lei n.9 1.831 de 4..12.39, sendo re-
corrente "ex officio", a 4•  Comia-
são de Canciliação e Julgamento ela
Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a decisão de pri-
meira instância foi pelo arquivamento
do procasso . isentando por essa via,
a autuada, .clo pagamento da muita;

Considerando que o valor dessa
multa é inferior. a NCr$ 50 00 (cin-
qüenta cruzeiros novos);

Considerando que, de confarmida-
Ce com o disposta no parágrafo úni-
co do artigo 23 da Resolução mime-
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ro 2.002, de 18.4.63 não cabe no ca-
sa o recurso "ex officio";

Considerando tudo maiz que dos
autos consta,

Acordam por unanimidade, os
membros do Co:1331110 Del.beratairo do
Instituto do Açúcar e do Álcool em
aprovar a praininar do S. Relator,
no sentia da não cubar reclusa "ex
officio" das anistias das Comissões
de emoli:ação e Julgamento, sempre
que fôr aplicada o artigo 13 do De-
creto-lei na aos de 2a.2.67 oa saja,
quando a multa máxima estabeleci-
da tenha o valer igual ou infariar a
NCa$ 20 . ca. (vinte cauazgros nona)
assim couro a indicaçao, na sentleto
de chamar a atenção das Comissões
para 0. para:g:alar única do. artigo 23
da Rsseluçãa 2.e02-6S. Foi jul-
gado, teu:abem por unanimidade pe-
lo não conhecimento da presente
faca , 	artigo 23 da Res. 2.002-68
acima cuada voltando os autos à 4.3
CCJ. Intime '-se registre-se e cum- 13. do Erscrato-lai na 303, da 28 da
pra-se.	 fevereiro de 1537. Intime-se, registre-

Sala das • Se:tesões , do Conselho Da- se e cumpra-se.
liberativo da Instituto da Açúcar e • Sala das Sessões do Corisalho Da-
do . Meara, aos onze . dias do mês deaiberativo 410 Instituto do Açúcar e
junho do. a.ria . da . mi] novecentas e do Ailecol aos onze dias do mas d3

junho da ano de novecentos a
sessenta e nove. - FreZetsen Elms
da Rosa Ottaactca. Presidenta. - Boa-
ventura Riirro da Cunata, atai-ator.

Fui presente.: lar. Latarezro Pro-
aaradar- Geral S'raba, t itato

Peruar do Dr.. Precutadar
"Pelo nãa provimento do recurso..
Em 23.4.69.. - Hélio Pina, Cava/-

santa"

O presente segurar não- responderá
pelos prejuízos que se verificarem di-
reta ou indiretamente em virtude de:

a) créditos ou prestações discutidos
eu impugnados paro devedor, por mo-
tivo, de falta de cumprimento ou ine-
xecução, pelo SEGURADO, das cláu-
sulas e Condições dos Contratos de
Compra e Venda ou de outras opa-
rações de créditos;, 

b) creditas, prestações ou títulos
referentes a transaçiaaS com entida-
das do direito público ou sucursais,
filiais ou; agências da SEGURADO
bem como devedores, em cujos negó-
cios esteja interessado o SEGURADO,
como sócio aau como credor, por al-
gum empréstimo ou ajuda finan-
ceira;

c) teida, e qualquer venda ou ope-
ração de crédito com cliente- que es-
teja em falta, par prazo superior a
45 (quarenta e cinco) dias, com o
cumprimento de obrigação pecuniária
com o SEGURADO (obrigação esta.
coberta ou não pelo seguro);

d) tôda e qualquer venda ou apa-
ração de crédito com cliente, cuja
alaolvência tenha se caraterizado na
forria das letras "a" "b", "c" e

dos itens 1.2 e i.4 ou evallndo
na /cama do item 1.3 da cláusula 13

Condições Gerais;
el inexigibilidade das créditos

awando causada por leis ou decretos
aara imnecam o uso das ações pró-

prazo não . aPaesenta. novos argumen-
tos, apenas fatos de ordem funciona];

Censideaando, entretan'.o que a
Usina Varjáo Açúcar e Atacai deve
ser excluída da condenação, na for-
ma da disposto. no artigo. 13 do De-
certo-lei n.9 303, da. 23.2.67; •

Ccnsiderando tudo mais que do
processo consta

Acordam, por unaniralaaaa , ca
=abres do Cenas:lha Deliberativo do
Instituto da Açúcar e do Álcool em
julgar no sentida da ser neaado . pro-
vimanta ao recurso voluntário de
José Talado Carneiro, mantida o
Acárdão, na 23 da 1.3 CCJ que julgou
precadnate em parte, o anta, consi-
derando boa e definitiva a apreansao
das 41 sacas da açúcar, cuja valor
deverá ser inaarporado ao patrimania
do TAA,. de acardo com a letra b
artigo sa da Decreto-lei n.° 1231, de
4.12.39 é aniatiou a Usina Varjao
Açúcar e Álcool na forma da artigo

CONDIÇÕES PARTICULARES DO

Nega-se provimento ao recurso 
SEGURO DE CRÉDITO INTERNO

, voluntárzo da autuado José Tale- 1. Riscos Excluídos
do Carneiro para confirmar a A cláusula 43 das Condições Gerais

decisão de primeira instilaria, fica substituída pela seguinte;
fez justa aplicaçao da lei. Quan-

to et Usina Varjão., é de se Lhe
aplicar os termos do artigo 13
do Decreto-lei na 308, de 28 dé
fevereiro de 1967.

ACÔRD10 at.° 142
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que são autuados José To-
ledo Carneiro, comerciante em Riba:-
rã .o Bonito Estado de São Paulo e
Usina Varjão, de propriedade da Cia.
Usina Varjão de Açúcar e Álcool si-
ta n.o rannicipio de Brotas no me:Smo
Estado, por infração o primeiro aos
artigos 38, combinado com o artigo
36, 5 3.9 e 40 combinado cem o arti-
go 60 letra b, da Decreto-lei núme-
ro 1.831 de 4.12.39; e a segunda, aos
artigos '38, combinado cora o artigo
36, 5 3.9 31, 5 2.9 39 e 60, parágrafo
único do mesmo ^ Decreto-lei aalina
citado sendo recorrente voluntário,
José Toledo Carneiro e recarrida . 'a
1.3 Comissão de Conciliacão e Julga-
mento do Instituto do Açúcar e do
Álcool.

Considerando que o autuado José
Toledo Carneiro recebera e mantinha
em seus depósitos, uma partida de 41
sacos de açúcar de 60 quilos, acom-
panhada da Notas de Remessa gros-
seiramente razuradas com referêneia
ao horário de saída da fábrica;

Censidaaa.ndo , que o recurso • cons-
tante de fls. 49. embora dentro do

seasenLa e nove. - praxe/soa Elms
da Rosa Oiticica Presidente. _._
Ad2rbra Loureiro dá Silva, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pro-
curador-Gezal Substituto.

Parecer da Dr. Procurador
"Da acôrcla, com anteriores arenun-

ciamentos não aceito a invocação da
Lei n.9 5..421, a processas da Autar-
quia, pois eia dispôs sôbre débitos
para com a Fazenda Nacional da
mesma maneira que me opus à apli-
cação da Decreto-lei n.. 9 326, par di-
zer éle,, respeito a arracadaaão da di-
vida ativa da Usina.

No caao a aplicação do artigo 13
do Decreto-lei n.9 3118 ma parece in,-
discutível. Deciaranda-me pelo ar-
quivarnento do processo. invoca Case
último thspcsitivo alicitando a
apreciação dera Egrégio Conselho, pa-
ra uma possiVeI e posterior instru-
ção ás Cannissaas.

Em 3.12.63. - Hélio CavaLcantt;
Pina."

Autuadas: José Toledo Carneiro e
Usina Varjão (da Cia. da Usa Var-
jão de Açúcar e Álcool).

Recorrente: José Talada Catana:2.o.
Recorrida: 1.3 Comissão de Cariai-

nação e Julgamento.
Processo: A.1. n.9 217-34 - Esta-

do de São Paulo.

SUPERINEWrek
DE SECUPOS PECAMEI(S

CIRCULAR N9 13, DE . 23 DE MAIO
DE 1965k

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privadas, na forma
do, que- dispõe o Artigo 33, alínea "c"
do . Decreto-lei n9^ 73, de 21 de no-
vembro de 1966, e

considerando o proposta peio IRB,
em Sell ofício n9 570; de 30' de. de-
zembro de 1968, resolve:

1. Aprovar as Condições Particula-
res do Segura de Crédito Interno,
an2xos.

2. Esta Circular entra em vigor
na data da .. sua publicação. - Raul
de Sousa Silveira.

a!
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sua cobrança, reduzam ou
:.exclua ri as garantias.

Qual do, por fôrça de lei ou de-
creto, forem postergadas os venci-
'emento; ou modificados a forma e o
,prazo convecionados originalmente
:para : satisfação do débito do deve-
dor, 1 ca desde já acordado para
efeito deste seguro que os prazos de
venciriento passará° a ser aquêles
que t is leis ou decretos venham a
estala( .ecer;

.1) vendas ou operações de crédito
realiz dos com a inobservância de
quaiee ler princípios estabelecidos por
leis, ( ecretos, portarias ou normas
eman das das autoridades compe-
tente;

g) casos de insolvência conse-
quent ) de terremotos, tremores de
terra, errupção vulcânica, tufão, fu-
racão tornado, ciclone e outras con-
vulsõt s da natureza bem corno de es-
tado de guerra, invasão ou qualquer
ato d, hostilidade por inimigo estran-
geiro (tenha haVido ou não declara-
ção ( e guerra), guerra civil e outras
agita das interiores (revolução, insur-
reiçã ), rebelião, motim, sedição a
mão armada ou não, poder militar,
usuri ado ou usurpante, greves ge-
traie "loock-out"), assim como o
exert leio de qualquer ato público para
reprimir ou defender de algum dês-
ses f dtos; confiscação sequestro, des-
truiç to ou danos aos bens, por ordem
de q ialquer govêrno • ou autoridade
públ ca;

- h) casos de Insolvência causados
por, resultantes de ou para os quais
tenh im contribuído, radiações ioni-
zapt es quaisquer contaminações por
radi Datividade e efeitos primáiros ou
sect ndár,ios da combustão de quais-
que materiais nucleares.
2. Condições de Venda
2 1 - São abrangidas por êste se-

gui-) as vendas faturadas. diretamente
pelo Segurado ao Devedor, ou outras
opa ações de crédito, realizadas pelo
me:mo Segurado, ficando justo e con-
cor lado que o prazo das vendas ou
da) operações de crédito em nenhu-
ma hipótese excederá a 	

) dias
• sal /o expressa concordância da Se:

gu adora.
.2 - E' vedado ao SEGURADO,

sei e prévia e expressa anuência da
SE eURADORA, alterar, enquanto
pe durar a cebetrura desta apólice,
o 'lano de financiamento fixado,
qu r ampliando prazos, quer reduzin-
do a importância das prestações, sem
a nuivalente majoração das ante-
ri< res.

• Limite de Crédito
3.1 - Nos têrmos da cláusula 5s

di s Condições Gerais estão cobertos
tomáticamente todos os créditos

C( ncedidos até NCr$ 	
(Mentes atuais ou futuros) exceto
p vra os mencionados no item 3.2 e
p.ea, os previamente impugnados pela
S. eguradora.

3.2 - Para os garantidos abaixo re-
lecionados, sem prejuízo do disposto
n) item 3.4 desta cláusula, poderão
ser concedidos os seguintes limites
iláximos de crédito;

3.3 - A concessão de créditos su-
neriores aos estabelecidos nos itens

e recedentes desta cláusula, dependerá
• t e consulta prévia à Seguradora.

3.4 - Para os limites de crédito
io item 3.2, eventualmente superio-
es a Ner$ 	

:ice expressamente entendido e acor-:
lado que não obstante a concordân-
ia da Seguradora a responsabilida-

de máxima da presente apólice, em
relação a tais clientes, é de Ncr$1

).
4. Participação Obrigatória do Se-

gurado
rica expressamente estipulado e

concordado entre as partes contra-
tateies que a participaçã,o do Segu-
n94.0 • 	ee refere a cláusula el.

das Condições Gerais será de ....%
( 	  por cento).

5. Limite Global de Responsabi-
lidade

A cláusula 7e das Condições Gerais
fica eubstituida pela seguinte:

5.1 - Não obstante quaisquer dis-
positivos em contrário, fica expressa-
mente concordado que o seguro res-
penderá inicialmente por um montan-
te de- adiantamento e indenização li-
mitado a 50 (cinquenta) vêzes o prê-
mio mínimo previsto na cláusula 15e
das Condições	 Gerais, reajustaveis
durante a vieàência da apólice, de
acôrdo com a importância real dos
premies pagos pelo SEGURADO.

5.2 - Quando, antes do término da
apólice fôr apurada a perda líquida
definitiva ou couber qualquer adian-
tamento serão considerados os prê-
mios pagos até o momento de Ter
calculada a indenização pela perda lí-
quida definitiva ou até o momento da
efetivação de qualquer adiantamento,
admitindo-se, quando fór o caso, in-
denizações ou adiantamentos suple-
mentares pelo ingresso de prêmios
posteriores àquele momento.

6. Agravação do Risco
A cláusula 9e das Condições Gerais

fica substituída, pela seguinte:
6.1 - O SEGURADO deverá co-

municar a, SEGURADORA, tôdas as
informações desfavoráveis que chega-
rem ao seu conhecimento sôbre os de-
veres cobertos pela presente apólice,
e, de um modo geral qualquer fato
que possa agravar os riscos aceitos
pela SEGURADORA.

6.2 - O SEGURADO deverá avisar
à SEGURADORA, dentro de 24 (vin-
te e quatro) horas seguintes da ex-
pedição de qualquer aviso ou notifi-
cação ao devedor, de sua intenção de
protestar o titulo vencido e não pago.

6.3 - O SEGURADO efetuará o
protesto do titulo vencido e não pago
até 90 (noventa) dias após o seu
vencimento

'
 sob pena de cancelamen-

to autometico da cobertura do deve-
dor respectivo,

6.4 - O SEGURADO deve levar
ao conhecimento da SEGURADORA
toda falta ou atraso do devedor para
com o SEGURADO, dentro de 30
(trinta) dias da data em que o fato
chegar ao seu conhecimento, deven-
do, porém, tal comunicação não ul-
trapassar ao 609 (sexagésimo) dia
após o vencimento da obrigação.

6.5 - O SEGURADO deverá, ou-
trossim, comunicar à SEGURADORA,
tÔda modificação de sua própria ra-
zão social a interrupção de suas ope-
rações, e ^sua liquidação por via ami-
gável ou judicial, ou tôda solicitação
que tenha formulado no sentido de
obter concordata preventiva ou fa-
lência.

7. Taxa de Prêmios
Para o presente seguro, na con-

formidade da cláusula 10e das Condi-
ções Gerais serão aplicadas as seguin-
tes taxas sôbre os créditos conce-
didos.

8. Adiantamentos
A cláusula 17e das Condições Gerais

fica substituída pela seguinte:
8.1 - A Seguradora se obriga,

ainda que não tenha sido apurado o
valor dá perda líquida definitiva, a
conceder adiantamentos ao Segu-
rado.

' 8.2 - Nos casos de insolvência pre-
vistos nas letras a e b dos itens 1.2
e 1.4 da cláusula le das Condições
.Gedais, será concedido ao Segura-
do um adiantamento sôbre a inde-
nização variando de 50% (cinqüenta
por cento) a 70 % (setenta por cen-
to) do valor de crédito sinistrado, de-

i
corrido o prazo de 60 (sessenta) diae
a contar da data em que a Segura-
dora receber a seguinte documen-
tação:

a) comprovante da publicação da,'
sentença declaratórht da falência de

devedor, ou comprovante da petição
inicial da concordata preventiva e da
publicação do despacho deferindo o
processamento da mesma;

b) comprovante de habilitação de
crédito do Segurado na falência ou
concordata preventiva do devedor, de-
vendo constar do mesmo o valor 'total
do crédito cuja habilitação foi reque-
rida;

8.3 - Em caso de concordata com
proposta de pagamento integral das
dívidas a Seguradora se reserva ar-
bitrar á percentagem do adiantamen-
to a ser concedido, logo após o rece-
bimento da documentação que deter-
mina o item 8.2-b, o qual, nunca po-
derá ser superior a 70 % (setenta por
cento) do crédito habilitado , nem in-
ferior a 50 % (cinquenta por cento)
do mesmo.

8.4 - Nos casos de insolvência pre-
vistos nas letras e e d dos itens 1.2
e 1.4 da cláusula das Condições Ge-
rais, será, concedido ao Segurado um
adiantamento sôbre a indenização va-
riando de 50 % (cinquenta por cento)
a 70 ce (setenta por cento) do valor
do crédito sinistrado, decorrido o
prazo de 15 (quinze) dias a contar da
data em que a Seguradora receber a
seguinte documentação:

- comprovante do instrumento de
acôrdo para Pagamento com redução
dos débitos, ou comprovante da pe-
tição inicial da ação referente à co-
brança judicial da divida e da im-
possibilidade de penhora ou arresto,
ou da insuficiência dos bens do deve-
dor.

8.5 - A documentação exigida nos
itens 8.2, 8.3 e 8.4 deverá ser sempre
acompanhada de faturas, títulos acei-
tos ou documentos referentes à ope-
ração de crédito sinistrada.

8.6 - A Seguradora poderá negar
os adiantamentos sôbre a indenização
quando concluir por qualquer irregu-

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA DE 10 DE JUNHO
DE 1969

O Presidente Substituto da Comissão
Nacional de Energia Nuclear, usando das
atribuições que lhe são confeticias pela
Lei a° 4.118, de 27 de agósto de 1962 e
pelo Decreto n° 51.726 de 19 de feve-
reiro de 1963, resolve:

N° 62 Excluir, a pedido, a partir de
5 de março de 1969, o Engenheiro Helf
cio Modesto da Costa da Tabela de Gra-
tificação de Representação de Gabinete
da Presidência da Comissão Nacional de

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILERO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
RELAÇA0 G/928, DE 13 DE JUNHO

DE 1969
PORTARIAS

1 - Presidente
QPEX n9 261, de 9 de junho de

1969. Concede aposentadoria, de
acôrdo com os artigos 176, item II,
e 184, item II, da Lei n 9 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinados com
o § 19 do artigo 177 da. Constituição,
a Guarany Cabral de Lavar, no car-
go da classe B, nível 17, da série de
classes de Geometrista, que ocupa na

laridade na documentaefo acima re-
ferida.
,8.7 - O Segurado se obriga a de-

volver à Seguradora, uma vez apu-
rada a perda liquida definitiva ou sua
Inexistência, qualquer excesso que
lhe tenha sido pago a título de adi-
antamento.
9, perda Liquida Definitiva
A cláusula 189 das Condições Gerais

fica substituída pela seguinte:
9.1 - Entende-se por "perda lí-

quida deVnitiva", e montante inicial
de crédito, acrescido das despesas
para a recuperação do crédito sinis-
trado, efetuadas com a anuência da
Seguradora, deduzidas. as importân-
cias efetivamente recebidas, relati-
vamente a esse crédito, assim como
o valor da realização de qualquer gn-
rantia, ou caução e o valor de todos
os bens cuja restituição tenha sido
conseguida.

9.2 - A indenização pagável por
esta apólice será calculada aplicando-
se às parcelas construtivas da perda
liquida definitiva as percentagens de
cobertura (100 ee menos as percenta-
gens de participação do segurado)
que forem fixadas pela Seguradora
para o cliente responsável pelo cré-
dito sinistrado.

10. Vigência do Seguro
A presente apólice vigora pelo prazo

de 1 (um) ano , sob a modalidade de
averbação, estando incluídas na co-
bertura as vendas ou operações de
crédito abrangidas pela apólice, rea-
lizadas no período cie 	

11. Revogação
Sempre que estas Condições Espe-

ciais contrariarem as Condições Ge-
rais da apólice, prevalecerá o esta-
belecido nestas Condições Espe-
ciais.

Energia Nuclear, publicada no Diário
Oficial de 2 de junho de 1969.

PORTARIA DE 12 DE JUNHO
de 1969

O Presidente Substituto da Comissão
Nacional de Energia Nuclear, usando
das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n9 4.118, de 27 de atp5sto de
1962 e pelo Decreto n° 51.726, de 19 de
Fevereiro de 1963, resolve:	 . .	 ,

N9 63 - Dispensar, a pedido, o Ofi-,
ciai de Administração, nível 12, Léa
Cruz Alves das funções de Auxiliar de
Gabinete, a partir de 12 de junho de
1969.	 Paulo Ribeiro de Arruda.

Parte Permanente do Quadio de
Pessoal, em extinção, io Conselho
Nacional de Geografia, coai provento
correspondente ao valor do venci-
mento do nível 17, admentado de
20% (vinte por cento), mais a gra-
tificação adicional por tempo de ser-
viço, calculada Pa base ia 35%
(trinta e cinco por cento) sôbre o
valor do mencionado nivel, e de
acerdo com o § 29 do artigo 11 da
Lei D.9 4.345, de 26 de lanho de 1964
- 1/30 (um trinta avos) do valor da
gratificação do regime de tempo in-
tegral e dedicação excloeiva que , vi-
nha recebendo.

QPEX n9 262, de 9 de junho de
1969. Declara de acôrdo cdm o arti-
go 60 da Lei n9 3.780. de 12 de ju-

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO r E
COORDENAÇÃO GERAL



EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DO lizABAL1/0

E PREVIDÊNCIA SOCIAL • •
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL -

CLASSIFICAÇÃO FINAL DE CONCURSOS

CONCURSO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS MÉDICOS

'Escada - Timbaúba e Recife

Em virtude de omissão havida, nas relações da'esaididatas habilitados
no concurso para Auxiliar de Serviços Médicos, no Estado dá Pernambuco,
estão sendo republicadas novas classificações finais relativas ao 'referido
concurso realizado em Escada e Tini baúba„ no Estado de Pernambuco, e
nova relação, a partir do 1029 classificado no concurso realizadq em Re-
cife, no referido Estado,. para inclusão de 1 candidato em EscaZia, 1 em
Timbaúba e 3 em Recife, os quais obtiveram habitação em decorrência
de revisão, na época própria, das natas inicialmente atribuídas.

Essa republicaçao torna sem efeito- a publitraçao efetuada anterior-
mente no Diário Oficia/ de 24.4.63, às páginas 9(15-7-9, relativamente ao
concurso em questão nas localidades aupracitadas.

A Comissão de Concursos

ESCADA - 15 -25
Classificação Final

Clama.

ficação

1

inserir I

ção
1

NOMES Nota

19
29

027
024

1
1

Paulo Belarmino do Nascimento 	
Maria Valderez Neri de Santana 	

76 56
75,22

Estado de Pernambuco
Retificações

• TIM.BAUBA - 15-28
Classificação Final

ClassL	 Inseri-

ficação	 1	 ção

1
NOMES	 Nota

1
a

19	 005 Clóvis de Vasconcelos Barbosa 	 83.28
29	 009 GivaIdo Braz Macedo . 	 a7,28
3e 036 Maria do Socorro Dias Rodrigues 	 76,80
49 021	 José Ganival Soares da Silva 	 .. . 75,12
59 052	 Tânia Brandão Cabral 	 7440
69 026	 Luiz Gonzaga Paz de Freitas 	 72,72
79 012	 Heloiza Alves Dias 	 71 28
.89 011 Gilberto Barbosa de Lira Cavalcante 	 70,08
9°	 017 Unas Ramos Xavier 	 62,88

RECIFE - 15-4Ia
Classificação Final

Cassie'	 Inscri-
(-) M E S •

ficação	 ção
Nota

1029 016	 Adellza Anténia de Souza	 ...... 9 44
1039 506	 Eudênia Maria Cezar de Albuquerque: 	 7a,44
1049 559	 Flor-jazi° Vila Nora	 	 72,20
1059 871 Jose Périclea de Oliveira Barbosa 	 - :210
106e 238 Carla,- Magda Ulisses Saraiva . 	 72,20
1t/19 542 . Fernanda Alves Serzaina 58 06.
1089 1.849 Solon Luiz de Castro Conta	 	 7.96
1099 362 Djalma Lapas Uma 	 7388
1109 864 Jcsé Maximiana cia Melo 	 Usa 2
1//9 227 Benjamim. de ~cana Selva ....... 75 12
1129 999 Lizera Maria Corléa de Araújo ....... 15.24
11P 1.362 Maria de Laurdes Porzea 5a,53
114a 1.601 Nanai Dantas	 ......	 ........ 17,76
1159 421 Ednalva Icléa da Seuza Salva ...... 17,73
1169 1.681 Paulo Rolearto de Andrade Fiallice 7752
1179 1.500 Marin:alva Oavelaa 	 ..... 77,44
1189 084, AlMe Santoa Alvas	 .................... 17,64
1199 1.745 Roberto- Cearea: do Prado	 ............. 71,14
1209 1.027 Luiz Wilson Fale«, da Racha . ..... a7,.e4
1219 1.689 Paula Roberto Barbosa lata-salsa 	 e.a.., 77,a4
1229 1.008 Lúcia Vânia Maria. Melo 744
1239 1.982 Zena ide Barbosa de Oliaeira•	 	 al
1249 1.497 alarilu de Andrade Machado '48,80
1259 1.894 Tb erezinha Meara de Oliveira 51.56
129 625 Grazia Maria da Cr= EL'azazaa 	 7206
1219 860 José Maria Cesse' de abusa	 	 15.56
1289 161 Antônio Cavalcante de Medeiros 	 7332
1299 1.83a Severine Vila Nova	 -	 . 7a,32
1309 662 Ilnu Saber:o Machado •	 7a,22
la19 1.415 Maria Onete Pereira	 ..... 7012
1329 980 1	 Lizeta Josefa de Oliveira 	 	 76,32
1339	 1-924	 Valia- Martins Petty	 	 	 '762,2
1349	 1.652	 Norma Carmem Pereira de Souza 	 	 73,0a
1359	 807 Joel Xavier de Barres 	 	 '76a8
1369	 1.547 Maria Rodrigues da Silva ....	 76 are
1379 1.736 Rinaldo Cadena Bandeira de Melo 	 	 .76,08
1389 538 ,	 Fausto Alve.e de Sousa 	 	 '76,08
1399 628 ' • Guaraca de Brito Safatinlaa 	 a5,84
1409 1.891 Teresinha Maria Barbosa Simões 	 	 75 84
1419 1	 624 1	 Graecima Santiago da Silva 	 	 75.60
1429 193 Arnaldo Pinho- Ramos 	 '7560
1439 1.342 Maria de Laurdes Barreiras 	  • '75,50
1449 1.750 Romeu Luiz_ Cavalcanti Câmara 	 75,20
1459 819 José Augusta Caaalcanti Melo 	 '75,12
1469 600 Gilberto Quintino de Santana 	 75,12
1479 872 José Raiando Nanes da Nascimento 75,12
1489 045 Alaise Péla: da Silva	 	 '74 88
1499 351 Dianise	 Vasconcelos de Oliveira	 	 74,64.
1509 357 Divalria Rocha dos Santos 	 74, 04
1519 1.086 Margarida Gomes de Lima 	 74.64
1529 1.324 Maria José Soares da Silva 	 74:64
1539 1.735 Rilda Burgos 	 74,a0
1549 801 João Paiva da Silva 	 '7416
155° 1,791 Selma, Flôres Resende 	 74,16
1569 251 Carmem Camilo 	 '7392
1579 .1.988 Zita Maria Lustosa Caribé 	 73:68
1589 1.017 Luiz Augusto Carvalho de Oliveira 	 '7344
1599 1.854 Sônia Maria de-Oliveira Pereira 	 '7344
160" 1.066 Marcelo de Castro Costa 	 73 44
/619 841 José France/aso de Araújo 	 73,44

.1629 782 Jessa	 lalariz Silva	 	 '73.20
1639 164 Antônio Francisco da Silva 	 '73 20
1649 1.857 Sônia Santos e Silva 	 '72 96
1650 1.597 Pedro Franciseo de Souza 	 '77 90
166 1.331 Maria Leoniee Rodrigues Alves	 ..... '7296
1679 1.618 Nele .	de Almeida Cruz 	 s. 72,96.
168° 1.520 Mariza Xavier da Silva 	 72.92
1690 1.004 Lúcia Maria Pessoa de Maeena,	 	 72 34
1709 283 Cilene Lopee de Lima -	 72.(13
1719 093 Alvaro José' Gornss de Moura 	 72 48
1729 012 Adenda Simões de Araújo 	 72,48

ala
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lho de 1960, Cid Antônio Fonseca,
ocupante do cargo de Agente de Es.
tati.stica, classe C, nivel 14, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal,
em extinça,o, das Inspetorias Regio-
nais do Conselho Nacional de Esta-
tística, enquadrado no símbolo 2-F,
correspondente à função gratificada
de Agente Itinerante no Estado de

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DG

NORDESTE
PORTARIA DE 2 DE JUNHO

DE 1969
O Superintendente da SUDENE, no

Uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 37 da Lei n9 4.239, de 27 de
junho de 1963, e o artigo 39 do De-
creto n9 52.346, de 12 de agosto de
a963, resclve:

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria do Material
PORTARIA DE 12 DE JUNHO

DE 1962
O Diretor do Material da Emprêsa

Brasileira da Correios e Telégrafos, na
uso das atribuiçães qae /ha ecrnfare
'o Item 7, do Artigo 107, do Decreto

51.902, de 19 de abril de 1958, e
Considerando que o material rafe-

Parente aos empenhos nas. 413-66 e

11•••••••••••n	

Minas Gerais, e agregado ao mesmo
Que.dro de Pessoal, a partir de 20 de
fevereiro de 1967, em virtude de
achar-se amparado pela Lei W 1.741,
de 22 de novembro de 1952, conside-
rando-se vago, na mesma data, o
cargo de Agente de Estatística ocupa-
do pelo servidor no mencionado Qua-
dro.

•.N9 279 - I - Exonerar, a pedido
a partir de 31.5.69, o Advogado MB
0481 Lincaln de lanza Cavalcante,
lotado na Assessoria Jurídica - Di-
visão de Sociedades de Economia Mis-
ta, ocupante do cargo de Técnico de
senvolvimento Econômico TC-503-20A
do Quadro Especial da SUDENE.

II - Dispensar a permanência em
serviço de acôrdo com o que dispõe
o artigo 39 do Decreto n9 45.807 de 15
de abril de 1959. - Tácito Th.ecptaio
Gaspar de Oliveira.

846-66 até a presente data não de-
ram entrada nesta emprêsa

Considerando que a firma deten-
tora dos empenhos em tela, não sa-
tisfazendo o compromisso assumido,
causou prejuízo a Emprêsa, resolve:

N9 528 - Aplicar à firma- Balam
Indústria e Comércio, estabelecida
nesta praça, a multa de Nessa 210,00
(duzentos e dez armeiros novas),
equivalente a caução depositada pe-
la firma através da guia n.9 108-
SPEC, de 26 de abril de 1966, para
garantia, de inaerição no Registro de
Fornecedores desta Ernprésa . ex-

- Lauro Sion:

MINISTÉRIO DO INTERIOR

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES
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elas

tioe4 ão	 ção

1.213
809

1.260
1.602
1.376

799
799

• 426
627

1.508
406
908

1.827
1.514
1.565

026
057
831

1.399
1.409
1.728

543
540
654
554

1.577
1.411
1.390
1.490

2.343
1.626
1.469

735
2.000

025
1.800
1.975
1.391

408
959

• 076
300

1.367
798
452

1.746
1.733.
1.917
1.611
1.029
1.622
1.781
1.465
1.002
1.505

070

Maria Esteia de Andrade Aguiar
Jonilda Sousa 	
Maria José Alves de Amorim. 	
Natanael Dourado de Arruda 	
Maria Lúcia Galiza de Oliveira 	
João Marques Cabral Neto 	
João Marques Cabral Neto 	
Eduardo Barboza da Silva 	
Grinauria da Silva Vieira 	
Marinalva de Sousa Cruz 	
Edmiltam. Ferreira, de Oliveira 	
Josina Ferreira de Almeida 	
Severino Nunes Leão 	
Marinilda Tomé da Paixão 	
Martha Maria de Albuquerque Melro...
Adetilde de Lourdes Morais 	
Aleis° Gomes da Silva 	
José 4Irlos do Nascimento 	
Maria Marlene Vieira 	
Maria das Neves Barbosa da Silva 	
René Pacheco Moreira 	
Fernando Antônio Dias de Barros 	
Fernanda Francisca. Accibly Viana
Migo Fernando da Fonseca 	
Fernando Sérgio Fonseca de Albuquerque
Milson de Souza Lira 	
Maria Norma Farias da Silva 	
Maria de Lourdes Silva 	
Marileide Borges de Oliveira 	
Maria de Lourdes Caldas Câmara 	
Nelson Ricardo de Oliveira 	
Maria Steiatioris Silva 	
Izete Ley Rodrigues 	
Lúcia Maria de Freitas 	
Adarvai Alves Neri 	
Severina Barros da. Silva 	
Zélia Corrêa de Araújo Passos 	
Maria da Luz 	
Edmundo Cardozo Rodrigues da Silva]
Leonor Germano de Lucena 	
Alfredo Rodolfo Barreto da Rocha 	
Cleude Josefina do Egito 	
Maria de Lourdes da Silva 	
João IVIartina da Silva 	
Eliel Francisco dos Santos Filho 	
Roberto Delanio de Mendonça 	
Ricardo José Moura da Silva Reis 	
Valdeci dos Santos Silva 	
Neide de Lima Tôrres 	
Luiza Alves de Ataídes 	
Onildo Ribeiro Lira 	
Salomão de Andrade Ferreira 	
Maria do Socorro Rodrigues Pessoa 	
Lúcia Maria de Oliveira 	
Marinete Batista Silva 	
Aldésio Borges ' Leal 	

(

	AM"'	 	
V hW...1...W 11.•	
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Parto Ify	 'Junho de 1960,

FUNDO DE GARANTIA

00. TEMPO DE SERVIÇO

,DIVULGAÇÂO N't 981,

Preço )1Cr$ 0,25

Seç RO 1

Classi-

ficação ção

2289 571
2299 010
2309 1.671
231 ? 1.125
2329 1.793
2339 655
2349 380
2359 060
2369 1.191
237 9 1.074
2389 207
2399 1.716
2409 823
2419 570

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

.	 N9 2-CPC-69
Tornamos público que no dia 22 de

julho do corrente ano, às 15 horas,
na Sede da Comissão Permanente de
Concorrências, serão recebidas pro-
postas para elaboração do estudo de
viabilidade da melhoria do traçado
entre Engenheiro Bley e Curtiba, e do
nôvo traçado entre Curitiba e Para-

CARTEIRA DO COMÉRCIO
EXTERIOR

COMUNICADO N9 271
Tendo em vista a -Resolução mima-

r() 676, de 15.5.69, do Conselho de Po-
litica, Aduaneira, publicada no Diário
Oficial da União de 6.6.69, a Cartei-
ra de Comércio Exterior torna públi.
co o seguinte:

I) Os importadores interessados na
isenção da aliquota ad va/oreln inci.
dente sôbre o polletileno de baixa
densidade, compreendido no subitem
39-02-012-02 da Tarifa das Alfãnde-
gas, deverão apresentar os pedidos
de licença de importação (modelo
34/01) até 14 de maio de 1970, acom-

1:

nagini, visando à melhoria de coa.
dições do transporte ferroviário dos
produtos que se destinam ao Pôrto de
Paranaguá.

Os interessados poderão obter o
Edital e demais elementos, bem como
tôdas as informações necessárias na
Sede da Comissão Permanente de
Concorrências à Rua do Mercado nú-
mero p4, 179 andar, Rio, Estado da
Guanabara.

Rio de Janeiro 6 de junho de 1969.
- João Carlos

 Janeiro.
	 Barbosa, Pre-

sidente da C.P.C.

panha dos dos originais das faturas 8
notas fiscais correspondentes a com-
pra do produto nacional na propar..
ção de 100`A da quantidade por impor.,
tar.	 f

Os comprovantes de compra de que
trata este parágrafo terão o prazo de
validade de 120 dias anteriores à data
da apresentação do pedido.

II) Continua em vigor o disposto
nos parágrafos 39, 59 e V do Cornu.
nicado n9 215, de 23.9.68, desta Car-
teira.

Rio de Janeiro (GB), 13 de junho
de 1969. -- Benalicto Fonseca Mo-
reira, Diretor - Euclides Parentes ele
Miranda, Chefe do Departamento.
Geral.

1 !39
'1 '49

2 759
1 169
3 779
1 789
1 789

799
1 809

819
829

•839
•849
859

.869
879

.889
,899
.909
.919
1929
L939
1949
1959
1969
1979
1989
1999
200:
2019
2029
2039
2049
2059
2069
2079
089
2099
2119
2119
2129
9139
2149
2159
9169

.0179
2189
0199
2209

•2219
2229
/239

249
259

2269
2219

72,24
72,24
72,26

72,00
'72,00
'71,76
71,76
71 76
71,52
71,52
71,28
71,28
71,28
'71.04
71,04
'70,30
70,80
'70,64
'70.56
70,56
70,56
'70.08
'70,08

69,84
69,36
69,36
69,28
69.12
68,88

68 64
68,64
68,64
68,16
68,16
6B,16
67,92
67,92
(i7 68
67,68
67,58
67,20
67,20
66 96
6696
66,72
66,72
66,72
66,48
66,16
66,00
65,76
65,52
65,52
63.36
65.04
64,80

Inscri-
NOMES Nota

Gasparina Perpétuo Limeira 	
	

64,80
Adecilda, José Gomes 	

	
64,58

Otoniel Freitas de Araújo 	
	

64,03
Maria do Carmo Carvalho dos Passos 	

	
64,08

Severina Araújo da Silva 	
	 64 08

Hulda Silva Santos 	
	

63,84
Ediene Casar Cavalcanti 	

	
63,38

Alda Lúcia Rodrigues de Souza 	
	

63,38
Maria Dalva Simões de Siqueira 	

	
63,12

Marcos Antônio Martins do Nascimento
	 63,12

Aurinete das Dôres Trajano 	
	

62,18
Raimundo Rogério de Andrade Lima 	

	 61,68
José Barbosa Neto 	

	 60,72
Francisco Venceslau Fragoso 	

	 60,00

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

BANCO DO BRASIL S. A.

' A VENDA

Na Guanabara
Agência I; Ministério da Fazenda

Seção de vendas: Av. Rodrigues Alves I
Atende--se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasilia
Na sede do DIN

•Dwur.,GAçÃo N' 1.009

Prego NQI 0,44

A Vendas
Na Guanabara

'Agénola Is Ministtrio da Fazenda
Seção de Vendas: Av, Rodriguez Ahres.

ratende-se a pedidos pelo serviço de ReerabOise Postai
• Em Brasília

Na sede do DIN

aiiKARZU ANA~ scrs, _oa
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